
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 3941/75 

INTERESSADO: SEVERINO LIMA DE CASTRO 

ASSUNTO : Transferência para escolas da rede oficial de São 

Paulo de suas filhas Cleonice Lima de Castro e 

Adalva Lima de Castro 

RELATOR : Conselheira MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

PARECER CEE N° 260/77 -CESG- Aprov. em 20/04/77 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

O Sr. Severino Lima de Castro, transferindo-se do 

Estado de Pernambuco, de Afogaios da Ingazeira para a cidade 

de Santos, no Estado de São Paulo, deseja a transferência de 

suas filhas Cleonice Lima de Castro, que freqüentava o 3º ano 

1º semestre do Curso Técnico de Contabilidade, na Escola de 2º 

grau "Mons. Pinto de Campos"; e Adalva Lima de Castro, que fre-

qüentava o 1º semestre da 2ª série do Curso Normal (2º ciclo) 

na Escola Estadual de 1º e 2º graus dos Afogados da Ingazeira-

PE. O Sr. Diretor Regional informa a fls. 14 que a aluna Cleo-

nice Lima de Castro se matriculou em julho de 1975, na 3ª série, 

em escola particular que oferece a habilitação de Técnico em 

Contabilidade e que a aluna Adalva Lima de Castro matriculou-

se na 2ª série do 2º grau do I.E.E. Canadá de Santos. E encami-

nha o processo à apreciação deste Conselho, solicitando homolo-

gação das transferências. 

2. APRECIAÇÃO 

1. A documentação apresentada está legalmente em or-

dem. 

2. A transferência se faz pelo núcleo comum e pelos 

mínimos de habilitação profissional. 

II - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, é nosso parecer que nada há a ser 

homologado ou convalidado por este Conselho com relação às ma-

trículas, efetuadas em julho de 1975, de Cleonice Lima de Cas-

tro na 3ª série do curso Técnico de Contabilidade em estabele-

cimento de ensino de Santos e de Adalva Lima de Castro na 2ª 

série do 2º grau do IEE Canadá de Santos. Apenas deve ser aler-

tado o primeiro estabelecimento para a verificação de cumpri-

mento da carga horária correspondente aos mínimos profissiona-

lizantes, para expedição do competente diploma de Técnico em 
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Contabilidade. 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU adota como seu 
Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, 

ARNALDO LAURINDO, JOSÉ AUGUSTO DIAS, HILÁRIO TORLONI, LIONEL 

CORBEIL, OSWALDO FRÓES e MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA. 

Sala da CESG, em 6 de abril de 1977 

a) Conselheiro HILÁRIO TORLONI - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino de Segundo 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20/04/77 

a) Consº LUIZ FERREIRA MARTINS - Presidente 


